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Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 644, de 2014, o seguinte 

artigo: 
 

“Art.     O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 35. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

VIII - até duas pessoas idosas, assim definidas na Lei nº 

10.741, de 1° de outubro de 2003, que não aufiram 

rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de 

isenção mensal, desde que o contribuinte as abrigue, 

alimente e assista. 

................................................................................................. 

§ 5º É vedada a dedução de quaisquer despesas efetuadas 

com o dependente que se enquadrar no disposto no inciso 

VIII na apuração da base de cálculo do imposto devido no 

ano-calendário.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A despeito de, historicamente, os idosos brasileiros serem 

tratados como pessoas não produtivas, fardos para a família e para o Estado, 

a Constituição Federal de 1988, em seu art. 230, iniciou a mudança legal 

dessa perspectiva, impondo ao Estado, à família e à sociedade o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 

defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

Ademais, determinou que os programas de amparo a esse grupo populacional 

sejam executados preferencialmente em seus lares, sendo garantida a 

gratuidade dos transportes coletivos urbanos para os maiores de sessenta e 

cinco anos. 

Por sua vez, a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, Estatuto 

do Idoso, regulou os direitos desse expressivo contingente populacional, 

possibilitando a adoção de políticas públicas que assegurem o bem estar e 

contribuam para a melhoria da qualidade de vida dos idosos, bem como a 

adoção de medidas coercitivas quando da violação dos direitos legalmente 

garantidos.  

A Emenda que propomos busca garantir o bem-estar da pessoa 

idosa ao propor que aquele que seja acolhido possa ser incluído como 

dependente para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da 

Pessoa Física devido por aquelas pessoas que lhes derem abrigo.  

Na prática, a medida reduz os custos daqueles que abrigam uma 

ou mais pessoas idosas com as quais não possua vínculo de parentesco. 

Assim, a matéria não faz nada mais do que conceder o mesmo benefício que 

hoje a legislação tributária prevê quando se trata de adultos ou idosos que 

possuem vínculo de parentesco com a pessoa que delas cuida, como é o caso 

de pais, avós e bisavós.  

Vejamos o que consta do inciso VI do art. 35 da Lei nº 9.250, de 

1995: 

 “Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, e 8º, inciso 

II, alínea c, poderão ser considerados como dependentes: 

(...) 
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VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram 

rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal; 

(...).” 

Diante da grande relevância social de que se reveste esta 

proposição, peço o apoio do nobre Relator e dos membros da Comissão Mista 

para a sua aprovação.  

PARLAMENTAR 

 
 
 

Dep. Guilherme Campos 

PSD/SP 
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